SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS QUIMICAS, FARMACEUTICAS E
DA FABRICACAO DE ALCOOL, ETANOL, BIOETANOL, BIOCOMBUSTIVEL E PLASTICAS
DE GUAIRA E REGIAO SP, CNPJ n. 60.256.104/0001 -93, neste ato representado(a) por seu
Presidente, Sr(a). CELIO PIMENTA;

E

VITAL BRASIL CHEMICAL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS S.A, CNP)
n. 09.258.268/0001 -00, neste ato representado(a) por sua Diretora Executiva, Sr(a). Sheilla
Maria Pereira Albuquerque; celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO,
estipulando as condigbes de trabalho previstas nas clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - VIGENCIA E DATA- BASE

As partes fixam a vigéncia do presente Acordo Coletivo de Trabalho no periodo de 01° de
outubro de 2025 a 30 de setembro de 2026 e a data-base da categoria em 01° de outubro.

CLAUSULA SEGUNDA - ABRANGENCIA

O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicdvel no Ambito da(s) empresa(s)
acordante(s), abrangera a(s) categoria(s) Trabalhadores nas Inddstrias Quimicas;
Farmacéuticas; Preparagéo de Oleos Vegetais e Animais; Perfumaria e Artigo de Toucador;
Resinas Sintéticas; Sabéo e Velas; Fabricagdo do Alcool; Explosivos; Tintas e Vernizes;
Fésforos; Adubos e Corretivos Agricolas; Defensivos Agricolas, Material Plasticos (inclusive
da producgéo de laminados plasticos); Matérias Primas para Inseticidas e Fertilizantes;
Abrasivos; Alcalis; Petroquimica; Lépis, Canetas e Material de Escritério; Defensivos
Animais e Re-refino de Oleos Minerais (lubrificantes usados ou contaminados)
enquadrados no 10° (décimo) Grupo, com abrangéncia territorial em BARRETOS/SP.

Saldrios, Reajustes e Pagamento
Piso Salarial

CLAUSULA TERCEIRA - SALARIO NORMATIVO
VIGENCIA DA CLAUSULA: 01/10/2025 a 30/09/2026

Considerando o percentual de reajuste previsto na cliusula quinta do presente
instrumento, a partir de 01.10.2025, o saldrio normativo sera de R$ 2.358,11 (Dois mil,
trezentos e cinquenta e oito reais e onze centavos), por més.

O saldrio normativo definido na presente cldusula sers aplicado integralmente para a
durag&o normal em qualquer jornada, exceto quando tratar-se de contratag&o por regime
de tempo parcial, cujo pagamento ser4 proporcional as horas trabalhadas, nos termos do
art. 58 -A e seguintes da CLT.

Os critérios acima ser&o observados nos contratos a tempo parcial, a partir de 01.10.2025.
Esta clausula néo se aplica aos aprendizes e estagiarios.

«
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Reajustes/Correcdes Salariais
CLAUSULA QUARTA - SALARIO DE ADMISSAO E CONTRATO DE EXPERIENCIA

Assegura-se ao empregado admitido para a fungdo de outro dispensado, saldrio igual ao
do piso estabelecido para a fungdo, sem considerar as vantagens pessoais.

§ 19 - O contrato de experiéncia sera de até 90 (noventa) dias, podendo ser bipartido em
dois periodos; ’

§ 2° - Ficara desobrigado do comprimento do contrato de experiéncia, o empregado
readmitido na mesma fungéo anteriormente exercida, desde que a readmissdo ocorra no
periodo de até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da data do desligamento;

§ 3° - Na contratagdo com vinculo empregaticio de trabalhador que tenha prestado
servicos como temporarios (Lei n°. 6019/79), seré dispensado do contrato de experiéncia.

CLAUSULA QUINTA - REAJUSTE SALARIAL
VIGENCIA DA CLAUSULA: 01/10/2025 a 30/09/2026

| - Sobre os salérios de 30/09/2025, serd aplicado o percentual de 5,20% (Cinco virgula vinte
por cento) nos salarios de outubro/2025.

Il - Admitidos apos a data base:

Aos empregados admitidos entre 01.10.2024 e 30.09.2025 (ou seja, ap6s a ultima data-
base), aplicar-se-do os seguintes critérios quanto ao reajuste salarial de 01.10.2025:

a) Quando houver paradigma na mesma fungdo, o saldrio de admisséo sera reajustado pelo
mesmo percentual concedido ao paradigma;

b) Quando ndo houver paradigma, o reajuste sera aplicado proporcionalmente ao tempo
de servigo, a razdo de 1/12 do percentual por més completo trabalhado, considerando
como més completo a fragéo igual ou superior a 15 (quinze) dias.

Pagamento de Salario - Formas e Prazos
CLAUSULA SEXTA - DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

A empresa se efetuar pagamento de verbas salarias (salarios, férias, 13° salario,
adiantamento etc.), através de deposito bancario e ficara isenta de obter assinatura de
seus empregados no respectivo recibo de pagamento, servindo como prova cabal e
suficiente de quitagdo dos vencimentos e descontos ali discriminados, o competente
comprovante de deposito bancério na conta corrente do empregado.

§ 1° - A empresa podera descontar dos salarios dos seus empregados: seguro de vida
em grupo, alimentagéo, beneficio salide, convénios com supermercados, transporte,
planos, mensalidades, empréstimos e contribuigdes para o Sindicato aqui referido, quando
os respectivos descontos forem autorizados por escrito pelos préprios empregados.

Isonomia Salarial
CLAUSULA SETIMA - TRABALHO IGUAL, SALARIO IGUAL



Sendo idéntica a fungéo e tecnicamente, a todo trabalho de igual valor, prestado ao
empregador, na mesma localidade, correspondera igual salério, sem distingédo de sexo,
nacionalidade, cor, raga, idade ou estado civil.

O empregado readaptado em nova fungéo por motivo de deficiéncia fisica ou mental
atestada pelo 6rgédo competente da Previdéncia Social ndo servira de paradigma para fins
de equiparacéo salarial.

Descontos Salariais
CLAUSULA OITAVA - ADIANTAMENTO E PAGAMENTO DE SALARIOS

O pagamento dos saldrios devers ser efetuado até o quinto (5°) dia util bancério do mas
seguinte ao vencido, inclusive podendo ser realizado mediante crédito em conta corrente
bancéria do empregado.

§ 1° - O descumprimento pela empresa do prazo de pagamento dos saldrios aqui
estabelecido, acarretar-lhe-a a multa de 3% (trés por cento) do saldrio normativo em vigor,
por ocasiao do pagamento, por empregado em favor deste.

Outras normas referentes a salarios, reajustes, pagamentos e critérios para cilculo
CLAUSULA NONA - SALARIO DE SUBSTITUTO E EFETIVACAO

Fica assegurado ao empregado substituto, ocupante do cargo de produgéo, o direito ao
mesmo salario do cargo substituido, enquanto perdurar a subst_ituigéo, desde que:

A - A substituigdo ocorra por um periodo igual ou superior a 07 (sete) dias consecutivos,
devendo o pagamento retroagir ao 1° (primeiro) dia da referida substituigdo.

B - Esta substituigéo ficara limitada a 120(cento e vinte) dias consecutivos, apds o que o
substituto sers efetivado na fungéo do substituido.

§ 19 Excetuam-se da abrangéncia prevista nesta clausula, os casos licenga sindical, assim
como aqueles exercentes das fungdes de gerentes.

§ 2° - Qualquer duvida em relagéo a esta cldusula ser4 dirimida entre a Empresa e
Sindicato.

CLAUSULA DECIMA - PROMOGCAO E PROCESSOS SELETIVOS

A-Toda promogéo serd acompanhada de um aumento salarial efetivo, registrado em CTPS,
concomitante e correspondente 3 nova fungéo ou cargo.

B - Sera garantido ao empregado promovido para a fungéo ou cargo sem paradigma um
aumento salarial minimo de 3% (trés por cento).

C -Nos casos de abertura de processos seletivos, a empresa dara preferéncia ao
recrutamento interno, com extenséo do direito a todos os empregados, sem distingdo de
cargo ou area de atuagéo, respeitado o perfil dos cargos e dos candidatos, -

D - Nos processos internos de avaliagéo de desempenho e promogéo, serdo considerados
como de efetivo exercicio, os afastamentos decorrentes de acidente, doenga, licenga a
gestante e doenga profissional,



Gratificagdes, Adicionais, Auxilios e Outros
13° Salério

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - COMPLEMENTAGAO 13° SALARIO

Serda complementado o 13° Saldrio aos empregados afastados, recebendo beneficio
previdenciario nas seguintes condigdes:

A) Aos afastados por periodo igual ou inferior a 180 (cento e oitenta) dias, sera pago o valor
igual ao salédrio nominal até o teto previdenciario (limite méximo de contribuigéo), vigente
nesta data;

B) Aos afastados por periodo superior a 180 (cento e oitenta) dias, ser4 paga a diferenca
entre o valor pago pela seguridade social, e seu saldrio nominal, limitado este ao teto
previdenciario (limite méximo de contribuigéo);

C) N&o sendo conhecido o valor pago pela seguridade social, a complementagéo devera
serpaga em valores estimados e a diferenga maior ou menor sers compensada por ocasido
do pagamento imediatamente posterior:

D) Para efeito de complementagéo, o saldrio nominal ser4 sempre corrigido por ocasido de
eventual reajustamento salarial, superveniente ao inicio da complementagéo e durante a
vigéncia do presente acordo;

E) As complementagdes previstas nesta cldusula deveréo ser efetivadas juntamente com
0 pagamento normal do 13° saldrio.

Adicional de Hora -Extra
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - HORA EXTRA

A hora extraordinéria sera remunerada com adicional de 100% (cem por cento) emrelacédo
& hora normal para os empregados que trabalham em turno ininterrupto de revezamento
cuja implantagéo ficard autorizada, e com adicional de 70% (setenta por cento) para os
demais.

§ 1° - Com excegdo dos empregados envolvidos em turnos ininterruptos de
revezamento e dos empregados participantes do acordo de banco de horas, todas as horas
extras prestadas durante o descanso semanal remunerado, sdbados e domingos ou
feriados, serdo acrescidas de 110% (cento e dez por cento), portanto, o empregado que
prestar servigos nesta situagéo fard jus ao:

A - Pagamento do descanso semanal remunerado, de acordo com a Lei;
B ~Horas trabalhadas; e
C-110% a titulo de adicional, sobre as horas trabalhadas.

§ 2° - Quando houver convocagdes domiciliares, serdo garantidos os mesmos
percentuais previstos nesta cldusula, nos respectivos dias, respeitando o pagamento
minimo equivalente a quatro horas extraordinaria, bem como o intervalo legal de 11(onze)
horas ininterruptas entre uma jornada e outra.

§ 3° - As horas extras, efetivamente trabalhadas, deverdo ser registradas no sistema de
ponto das horas normais.



§ 4° - A empresa ficara autorizada a trabalhar em turnos de revezamento, observadas as
seguintes regras:

A) O regime sera desenvolvido nas dreas de Producéo, Controle Processo de Qualidade
(CPQ) Manutengdo Industrial e Manutengéo Automotiva, por quatro (4) turmas
identificadas pelas letras “A”, “B”, “C” e “D”, que trabalhar&o seis (6) dias corridos, das 6:00
x 14:0 0 e folgardo um (1) dia; trés (3) dias corridos das 14:00 x 22:00 e trés (3) dias corridos
das 22:00 x 6:00, folgardo trés (3) dias e trés (3) dias corridos das 14:00 x 22:00 e trés (3)
dias corridos das 22:00 x 6:00, folgardo um (1) dia, a partir de 01/01/2018, conforme
aprovado em assembleia; nas demais dreas serdo com quatro (4) turmas cujas letras “A”,
“B” “C” e “D”, que trabalharéo seis (6) dias corridos e folgaréo dois (2) dias, observando -
se os seguintes horarios: 06:00 x 14:00; 14:00 x 22:00 e 2 2:00 x 06:00 horas.

B) Os turnos serdo cumpridos com intervalo “intrajornada” (para refeigéo) correspondente
1:00;

C) Os trabalhos realizados em domingos e feriados religiosos ou néo, estardo
automaticamente compensados na forma do art. 9° da Lei n®. 605/ 49;

D) A empresa se obriga e se compromete a fornecer aos seus empregados, alimentacéo
sadia e farta, no refeitdrio existente em sua unidade industrial, através de convenio com
empresas fornecedoras ou prestadoras de servigos de alimentagéo coletivas, na forma do
art. 6° da Portaria n°. 1.156/1993 do Ministério do Trabalho;

E) Fica a empresa autorizada a descontar na folha de pagamento de seus empregados, pelo
fornecimento de alimentagéo na forma da letra “D”, valor correspondente a 19,23076% do
valor unitdrio do custo direto da refeigéo, respeitando o limite méximo mensal de 20%
estabelecido no art. 4°, da Portaria Mtb n®, 1.156/1993 c.c.o § 1° do art. 2° do Decreto
n°5/1991, que regulamentou a Lei n°. 6.321/1976.

F) O fornecimento de alimentagéo, ndo tera efeito salarial, na medida em que a empresa
se encontra regularmente cadastrada junto ao Ministério do Trabalho no Programa de
Alimentagéo do Trabalhador - PAT, instituido pela citada Lei n°. 6.321/1976;

G) Considera -se como hora noturna exclusivamente aquela ocorrente no periodo das
22:00 horas de um dia até as 06:00 horas do dia seguinte;

1 — Nas negociagdes coletivas relativas a turnos ininterruptos de revezamento, serd
obrigatéria a participagéo da entidade sindical dos empregados, conforme art. 79, inciso
XVI, parte final, e 8° inciso VI, da Constituicdo Federal.

§ 62 - Os treinamentos serdo realizados dentro da jornada normal de trabalho e,
portanto, nio serdo pagos como horas extras, a menos que, excepcionalmente, realizados

para além do expediente, situagdo na qual sera paga hora suplementar como o acréscimo
do adicional de 50%.

§ 7° - No inicio e término das jornadas de trabalho constantes do § 29, havera uma
tolerancia de até 0:10 (dez) minutos para que os empregados anotem na forma da clausula
Auséncias Justificadas, sem que isso venha a gerar direito a horas extras, de modo que, nos
dias em que o excesso de jornada for superior a 0:10 (dez) minutos, tanto no seu inicio
quanto no seu término, reputar-se-a extraordinério todo o tempo registrado no controle de



frequéncias; caso contrério, pela insignificancia, desconsideram-se, para tal fim, até 0:10
(dez) minutos antes e depois da jornada normal.

§ 8° - N&o serdo consideradas como extras, as horas despendidas em deslocamentos de
viagens, por néo se tratar de tempo a disposigédo do empregador.

Adicional Noturno
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - ADICIONAL NOTURNO

As horas trabalhadas no periodo noturno, ocorridas no periodo das 22:00 as 06:00 horas,
seréo remuneradas com o adicional de 40% (quarenta por cento) em relagéo ao valor da
hora normal diurna.

QOutros Adicionais
CLAUSULA DECIMA QUARTA - INDENIZAGAO POR RESCISAO COM APOSENTADORIA

Ter@o direito, a indenizagéo, por rescisdo com aposentadoria, os empregados que
preencherem as seguintes condigées:

(1°) Aposentadoria por tempo de servigo ou proporcional;

(2°) Aposentadoria por idade;

(3°) Aposentadoria especial.

§ 10 - Satisfeitas as condig6es dos itens 1° ao 3°, a empresa pagara a seus empregados,
por demisséo voluntdria ou por demissdo sem justa causa, ao desligarem-se
definitivamente, uma indenizagéo por resciséo com aposentadoria que deverd obedecer
as seguintes condigdes:

A-Entre 05 (cinco) e 10 (dez) anos de servigos continuos e dedicados & empresa, uma
indenizagéo resciséria correspondente a 02 (dois) saldrios nominais vigentes a época do
pagamento; )

B - Entre 10 (dez) anos e 01 (um) dia e 15 (quinze) anos de servigos continuos e dedicados
a empresa, uma indenizagao resciséria, correspondente a 04 (quatro) salarios nominais
vigentes a época do pagamento;

C -Entre 15 (quinze) anos e 01 (um) dia e 20 (vinte) anos de servigos continuos e dedicados
a empresa, uma indenizagdo rescisoria, correspondente a 05 (cinco) saldrios nominais
vigentes a época do pagamento;

D - Entre 20 (vinte) anos e 01 (um) e 25 (vinte e cinco) anos de servigos continuos e
dedicados & empresa, uma indenizagéo resciséria, correspondente a 07 (sete) saldrios
nominais vigentes a época do pagamento,

E - Empregados com mais de 25 (vinte e cinco) anos e 01 (um) dia de servigos continuos e
dedicados & empresa, uma indenizag&o resciséria, correspondente a 08 (oito) saldrios
nominais vigentes a época do pagamento.

Auxilio Alimentagio
CLAUSULA DECIMA QUINTA - CARTAO ALIMENTAGAO
VIGENCIA DA CLAUSULA: 01/10/2025 a 30/09/2026



O empregado faré jus ao valor do crédito de R$ 242,00 (duzentes e quarenta e dois reais),
através de cartdo alimentagéo.

§ 19 - O cartédo alimentagdo somente serd devido aquele empregado que trabalhar o més
completo; ndo fara jus, 8 mesma, o empregado que tiver o contrato de trabalho rescindido
por quaisquer de suas causas, no curso do més.

§ 20 - A concesséo do cartdo alimentagéo nos termos desta clausula, ndo se reveste de
natureza salarial, por isso mesmo néo se incorporando ao saldrio para qualquer efeito
juridico de natureza trabalhista, previdenciaria e tributaria.

Auxilio Saude
CLAUSULA DECIMA SEXTA - BENEFiCI10 SAUDE

A empresa se obriga a firmar convénio de assisténcia médica e odontoldgica a seus
empregados(as) e dependentes, preservando-se os padroes de atendimento, nos termos
da legislagao vigente.

Fica, ainda, ajustado que o empregado(a) afastado por doen(;é ou acidente de trabalho
percebendo beneficio previdencidrio, serd mantido no plano de assisténcia médica e
odontolégica durante o afastamento.

Aucxilio Morte/Funeral
CLAUSULA DECIMA SETIMA - INDENIZAGAO POR MORTE OU INVALIDEZ PERMANENTE
PARA O TRABALHO

Na ocorréncia de ébito do empregado ou de sua invalidez permanente para o trabalho,
atestada pela Previdéncia Social, a empresa pagara ao empregado ou a seus dependentes,
conforme o caso, independentemente do tempo de servigo, um auxilio nas seguintes
condigdes:

A-Cinco (05) salarios nominais aos dependentes no caso de 6bito;

B - Dez (10) saldrios nominais, ndo cumulativos com letra “A” a ser pago aos
dependentes, por dbito resultante de acidente de trabalho definido de acordo com a
legislagdo especifica e atestado pela previdéncia social;

C - Dez salarios nominais, ao préprio empregado, no caso de invalidez permanente
atestada pela previdéncia social.

§1°. Na hipétese de invalidez permanente, a referida indenizagéo serd paga por
ocasido da rescisdo de contrato de trabalho.,

§2°: Mantendo a empresa seguro de vida em grupo, as suas expensas, ha hipétese de
o valor do prémio a ser pago pela seguradora, for superior a indenizagéo estabelecida nas
letras “A”, “B” e “C”, ficard a mesma isenta do pagamento dessa indenizagéo.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - AUXILIO FUNERAL

No caso de falecimento de empregado, a empresa pagaré ao beneficiario legal, na forma
da legislagéo previdenciaria, numa Unica vez, a titulo auxilio funeral, contra apresentagéo




do atestado de 6bito, o valor correspondente a 04 (quatro) salarios normativos em vigor na
data de pagamento do beneficio garantindo um minimo de R$3.000,00 (trés mil reais).

§ Unico: Mantendo a empresa seguro de vida em grupo, as suas expensas, na
hipdtese de o valor do prémio a ser pago pela seguradora, for superior ao valor decorrente
do “caput”, ficara a mesma isenta do pagamento desse auxilio.

Auxilio Creche
CLAUSULA DECIMA NONA - AUXILIO CRECHE
VIGENCIA DA CLAUSULA: 01/10/2025 a 30/09/2026

Com objetivo de incrementar o amparo & maternidade e & infincia, as partes signatérias do
presente Acordo, analisada a Portaria MTb32, 96, de 03.09.86, estabelecem as seguintes
condigbes que deveréo ser adotadas pela empresa, com relagédo & manutengéo e guarda
dos filhos de suas empregadas no perfodo de amamentagéo:

A -A Empresa concederé as suas empregadas, reembolso de despesas efetuadas para os
fins de guarda e vigilancia dos filhos, no periodo de amamentagéo.

B - O valor do reembolso mensal corresponderad as despesas havidas com a guarda,
vigilancia e assisténcia de filho (a) ou legalmente adotado (a) até o limite Maximo de R$
578,60 (quinhentos e setenta e oito reais e sessenta centavos) no més de competéncia do
reembolso, quando a guarda for confiada & entidade credenciada ou pessoa fisica;

C -Dado seu carater substitutivo do preceito legal, bem como por ser meramente liberal e
ndo remuneratério e desvinculado do saldrio, o valor reembolsado n&o integrard a
remuneracgdo para quaisquer efeitos;

D -0 reembolso beneficiard somente aquelas empregadas que estejam em servigo efetivo
na empresa, excetuando-se os casos de afastamento por auxilio-doenga ou acidente de
trabalho;

E - O reembolso serd devido independentemente do tempo de servigo na empresa e
cessara 24 (vinte e quatro) meses apds o término da licenga maternidade, ou antes deste
prazo, na ocorréncia de cessagéo do contrato de trabalho;

F - Em caso de parto multiplo, o reembolso serd devido em relagdo a cada filho,
individualmente;

G - Na hipétese de adogéao legal, o reembolso serd devido em relagdo ao adotado, a partir
da data da respectiva comprovagéo legal; :

H-A presente cldusula aplica-se também ao pai a quem tenha sido atribuida 4 guarda legal
e exclusiva dos filhos;

I - O pagamento do reembolso ficard condicionado a apresentagéo de comprovantes de
despesas.

J - Aempresa ficara desobrigada do reembolso se vier a manter, em efetivo funcionamento,
local préprio para guarda ou creche.

K - Os beneficios relativos a esta cldusula poderdo ser estendidos, a pedido dos
interessados, aos empregados vilvos, divorciados ou separados judicialmente, que
legalmente detenham a guarda exclusiva dos filhos.

Outros Auxilios
CLAUSULA VIGESIMA - COMPLEMENTACAO



Auxilio-Doenca, Acidentes do Trabalho, Doenca Profissional e do 13° Salério

A - A empresa complementara durante a vigéncia do presente Acordo, do 16° (décimo
sexto) dia da data do afastamento do trabalho e limitado ao 330° (tri centésimo trigésimo)
dia, os salérios liquidos corrigidos com os demais salérios da categoria profissional, dos
empregados afastados por motivo de doenga, acidente do trabalho, ou doenca
profissional;

B — A complementacéo para os empregados jd aposentados, corresponders a diferenca
entre seu saldrio liquido e o valor da aposentadoria que vem recebendo;

C - Quando o empregado né&o tiver direito ao auxilio previdenciario, por néo ter ainda
completado o periodo de caréncia exigido pela Previdéncia Oficial, a empresa pagara seu
saldrio nominal entre o décimo sexto e o centésimo quinquagésimo dia de afastamento,
respeitando também o limite maximo de contribuigdo previdenciaria;

D - Respeitando os limites acima, estdo compreendidos os afastamentos descontinuos
ocorridos na vigéncia deste Acordo;

E - Aempresa complementara o décimo terceiro salério, considerando o saldrio liquido do
empregado que se afastar por motivo de doencga, por mais de 15 (quinze) dias e menos de
01 (um) ano; nas mesmas condigdes haverd esta complementagdo em caso de
afastamento em decorréncia de acidente de trabalho;

F - Essa complementagéo devera ser paga na mesma data do pagamento dos demais
empregados;

G -Naéo sendo conhecido o valor basico da Previdéncia Social, a complementagao devera
ser paga em valores estimados, devendo a diferenga a maior ou menor, ser compensada
no pagamento posterior; quando a Previdéncia Social atrasar até o segundo pagamento, a
empresa devera adianta-lo, sendo que o empregado assim que receber da Previdéncia
Social. Devera reembolsar o valor que lhe foi adiantado pela empresa;

H - O empregado afastado por auxilio-doenga terd ao seu retorno ao servigo, garantia de
emprego ou salario por igual periodo ao afastamento, limitado esse direito ao Maximo de
45 (quarenta e cinco) dias.

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - AUXILIO PARA FILHO COM DEFICIENCIA

A empresa reembolsard mensalmente, aos seus empregados, os valores efetiva e
comprovadamente despendidos com tratamento e educacgéo especializada de filhos com
deficiéncia, assim considerados os portadores de limitagdo psicomotora, cegos, os
surdos, os mudos e deficientes mentais, comprovado por médico especialista e ratificado
pelo médico da empresa e, na falta deste, por médico do convenio ou do INSS, nesta ordem
de preferéncia.

A - Este reembolso estara limitado, por filho, a 80% (oitenta por cento) do valor do salério
normativo da categoria, do més imediatamente anterior ao do reembolso, ressalvadas as
condigbes mais favoraveis ja existentes;

B - O pagamento deste reembolso fica condicionado a apresentagéo de comprovantes de
despesas e do respectivo atestado médico da condigdo de excepcionalidade do filho.






d) Em caso de morte da genitora, é assegurado ao ¢dnjuge ou companheiro empregado o
gozo de licenga por todo o periodo da licenga-maternidade ou pelo tempo restante a que
teria direito a mae, exceto no caso de falecimento do filho ou de seu abandono;

e) Aplica -se, no que couber, o disposto nesta cldusula, ao empregado que adotar ou obtiver
guarda judicial para fins de adogéo.

Estabilidade Acidentados/Portadores Doenga Profissional
CLAUSULA VIGESIMA NONA - AFASTAMENTO POR ACIDENTE DE TRABALHO COM
PERDA ANATOMICA

A partir da data da alta médica, sera garantido emprego ou salério pelo prazo de 12 (doze)
meses ao empregado afastado por motivo de acidente de trabalho tipico, com perda
anatémica atestada pelo INSS, quando do acidente resultar incapacidade para exercer a
fungédo que vinha exercendo.

CLAUSULA TRIGESIMA - GARANTIA AO EMPREGADO AFASTADO PELO INSS POR
DOENGA

O empregado afastado do servico por doenga, percebendo o auxilio previdenciario
correspondente, tera garantido o emprego, a partir da alta médica, por um periodo igual ao
afastamento, contudo contado a partir do 16° (décimo sexto) dia e limitado a um maximo
de 45 (quarenta e cinco) dias.

Paragrafo Unico — Estdo excluidos dessa garantia, os casos de contratos por prazo
determinado, dispensa por justa causa, pedido de demissao e acordo entre as partes,
sendo gue para esse Ultimo caso é necesséria a assisténcia do Sindicato.

Estabilidade Aposentadoria
CLAUSULA TRIGESIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EMPREGO NO PERIODO PRE-
APOSENTADORIA

A-Aos empregados que comprovadamente estiverem a um Méaximo de 12 (doze) meses de
aquisigdo do direito de aposentadoria de acordo com a legislagdo vigente e com um
minimo de 08 (oito) anos de trabalho ininterrupto na empresa, fica assegurado o emprego
ou salério, durante o periodo que faltar para aposentarem -se;

B - Ao empregado atingido por dispensa sem justa causa e que possua mais de 05 (cinco)
anos de servigo ininterrupto na empresa e a quem concomitante e comprovadamente falte
o Maximo de até 24 (vinte e quatro) meses para a aposentadoria, de qualquer tipo, em seus
prazos legais, a empresa reembolsara as contribuigdes comprovadamente feitas por ele ao
INSS, que tenham base o ultimo salario agueles 24 (vinte e guatro) meses;

C - Para fazer jus ao beneficio previsto nos itens “A” e “B”, o empregado devera notificar a
empresa até 30 (trinta) dias antes da implementacéo do direito de garantia, por escrito e
contrarrecibo, mediante a apresentagdo da documentagéo legal respectiva;

D -Caso o empregado dependa de documentagéo para comprovacéo de tempo de servigo
na forma acima ajustada, tera ele 60 (sessenta) dias de prazo a partir da notificagdo a
empresa, para fazer a comprovagéo;



E - Estédo excluidos dessa garantia os casos de dispensa por justa causa, pedido de
demisséo e acordo entre as partes, sendo que para as duas Ultimas hip6teses é necesséria
a assisténcia do Sindicato;

F-Ao empregado que for dispensado apés o prazo de estabilidade prevista nesta clausula,
atendidas as regras da Clausula Indenizagdo por Rescisdo com Aposentadoria, fica
assegurado o direito ao recebimento daquela indenizagéo, desde que, no prazo maximo de
60 (sessenta) dias da homologagéo, apresente & empresa o protocolo do pedido para a
concesséo da aposentadoria. Quando da efetiva comprovagéo, através do documento
denominado “Carta de concessdo/ memdria de célculo”, emitido pelo INSS, lhe serd paga
a indenizagao com base no tempo e saldrio nominal da data do seu desligamento.

Outras normas de pessoal '
CLAUSULA TRIGESIMA SEGUNDA - INDENIZAGAO DO SEGURO DESEMPREGO

Na hip6tese de a empresa alegar resciséo por pratica de falta grave e, transitada em julgado
a agao judicial, e nesta ficar anulada a justa causa, ser4 assegurada ao empregado a
indenizag&o correspondente ao seguro-desemprego que deixou de receber & época a da
dispensa, observado o numero de parcelas e férmula de célculo préprios do seguro-
desemprego, caso esta indenizagdo ndo tenha sido determinada na decis&o judicial e
desde que preenchidos os demais requisitos da legislagéo que dispde sobre 0 mesmo
seguro e/ou ainda néo tenha obtido o beneficio administrativamente.

CLAUSULA TRIGESIMA TERCEIRA - ANISTIA DE PUNIGOES

As adverténcias aplicadas aos empregados serdo anistiadas apés 02 (dois) anos, bem
como, as suspensdes aplicadas aos empregados serdo anistiadas apés 03 (trés) anos da
efetiva ocorréncia, desde que o empregado ndo cometa infragdes nestes mesmos periodos
€ que o contrato de trabalho esteja em vigor, salvo decisdo judicial.

CLAUSULA TRIGESIMA QUARTA - AUTOMAGAO E INFORMATIZAGCAO

Na automacéo dos meios de produgéo, com a implantagéo de novas técnicas, sistemas
automatizados e maquinas, a empresa promovera treinamento para que seus empregados
adquiram melhor qualificagédo em seus novos métodos de trabalho, respeitando aclausula
de Hora extra.

CLAUSULA TRIGESIMA QUINTA - CARTA DE REFERENCIA

A empresa nao exigira carta de referéncia dos candidatos a emprego, por ocasido do
processo de selegdo. O referido documento serd fornecido apenas no caso do ex-
empregado dele necessitar para ingresso em empresas ndo abrangidas pelo presente
Acordo.

Quando solicitado e desde que conste de seus registros, a empresa informaré os cursos
concluidos pelo empregado.



CLAUSULA TRIGESIMA SEXTA - PREENCHIMENTO DE FORMULARIOS PARA A
PREVIDENCIA SOCIAL

A empresa, quando solicitada pelos 6rgdos previdencisrios ou pelos empregados, obriga -
se a preencher os formulérios da Previdéncia Social, dentro dos seguintes prazos maximos:
A-03 (trés) dias Uteis, contados da data da solicitagéo, nos casos de obtengéo de beneficio
por auxilio-doencga;
B — 08 (oito) dias uteis contados da data da solicitagéo, nos casos de aposentadoria;
C - Para fins de instrugdo do processo de aposentadoria especial, a empresa observara
apos o pedido do empregado, para a entrega do formulério especifico exigido pelo INSS, os
seguintes prazos:

a) 15 dias, em se tratando de empregados, e

b) 15 dias, em se tratando de empregados desligados ha menos de 05 (cinco) anos;

c) 30 dias nos demais casos.
No ato da homologagéo, quando do encerramento da atividade da empresa, ressalvado o
previsto em legislagéo especifica.

CLAUSULA TRIGESIMA SETIMA - ALIMENTAGAO, TRANSPORTE E FERRAMENTAS

A empresa, se oferecer aos trabalhadores servigos de alimentagdo e transporte, somente
procederd ao reajuste de pregos, quando cobrados, na época dos reajustes ou aumentos
gerais de salérios, espontianeos ou nio.

A empresa fornecerd, sem dnus para os empregados, ferramentas e instrumentos de
preciséo necessdrios a realizagdo dos trabalhos.

Jornada de Trabalho - Duragéo, Distribuigéo, Controle, Faltas
Duracéo e Horério
CLAUSULA TRIGESIMA OITAVA - JORNADA DE TRABALHO

Para apurag&o do saldrio hora, ficara estabelecido o divisor de 220 (duzentos e vinte) horas
mensais para os trabalhadores de turnos.

Para apuragao do salério hora, ficara estabelecido o divisor de 220 (duzentos e vinte) horas
mensais.

Prorrogagdo/Reducgéo de Jornada
CLAUSULA TRIGESIMA NONA - PARADAS PROGRAMADAS - SERVICO INADIAVEL

Aempresa realizara perfodos de parada destinada 8 manutengéo industrial, os quais seréo
sempre considerados como necessarios 3 realizagédo de servigos inadiaveis, pois a sua
inexecugéo causa prejuizos irrecuperaveis, podendo ser considerados forga maior por
necessidade imperiosa, impreterivel e inevitavel, conforme artigo 62, § 2° da CLT,
autorizando -se assim, prorrogagéo da jornada de 2 horas/dia nestas ocasides.

Compensacéio de Jornada
CLAUSULA QUADRAGESIMA - COMPENSAGAO DE HORAS



A) A empresa podera estabelecer programa de compensagéo de dias Uteis intercalados
entre domingos e feriados e fins de semana e carnaval, de sorte a conceder aos
empregados um periodo de descanso mais prolongado, mediante entendimento direto
com a maioria dos empregados dos setores envolvidos.

B) Na ocorréncia de feriado no sabado j& compensado durante a semana anterior, a
empresa poderd, alternativamente, reduzir a jornada de trabalho ao horério normal ou
pagar o excedente como hora extra, nos termos do presente Acordo. Ocorrendo feriado de
segunda a sexta feira, ndo havera desconto das horas que deixarem de ser compensadas.

Descanso Semanal
CLAUSULA QUADRAGESIMA PRIMEIRA- DESCANSO SEMANAL REMUNERADO

O desconto do descanso semanal remunerado, em caso de faltas, sera procedido de forma
proporcional, correspondente a 1/5 ou a 1/6 do respectivo valor do DSR, por falta ao
trabalho, em fungdo da jornada semanal ser de 5 ou 6 dias respectivamente.

Controle da Jornada
CLAUSULA QUADRAGESIMA SEGUNDA - MARCAGAO DE PONTO

E facultada & empresa a adogéo de registro eletrénico de ponto de seus empregados, bem
como a dispensa da marcagdo desse mesmo ponto nos intervalos para alimentagao e
repouso.

Nio serdo descontadas, nem computadas, como jornada extraordindria as variagoes de
horario do registro de ponto ndo excedentes de dez minutos, observado o limite méximo de
vinte minutos didrios. Se ultrapassado esse limite, serd considerada como extra da
totalidade do tempo que exceder a jornada normal, pois configurado tempo a disposicéo
do empregador, ndo importando as atividades desenvolvidas pelo empregado ao longo do
tempo residual (troca de uniforme, lanche, higiene pessoal etc.), sendo igualmente
passivel de desconto proporcional do salério do empregado em caso de atrasos ou saidas
antecipadas que excederem o limite ora previsto. g

Faltas
CLAUSULA QUADRAGESIMA TERCEIRA- AUSENCIAS JUSTIFICADAS

O empregado podera deixar de comparecer ao servigo, sem prejuizo de salarios, nos
seguintes casos:

A - Por falecimento: até 03 (trés) dias consecutivos, no caso de falecimento de cdnjuge,
companheiro ou companheira, ascendente, descendente, irma ou irmaos, SOgro ou sogra;
B - Para casamento: até 03 (trés) dias Uteis, consecutivos, independente das folgas ou dia
de repouso, contados a partir da data do evento; até 01 (um) dia no caso de casamento de
filhos, desde que a data do evento seja coincidente com a jornada de trabatho.

C - Até 01 (um) dia, para internagéo, e 01 (um) dia, para alta médica, de filho dependente
economicamente do empregado (a) esposo (a) ou companheiro (a), desde que coincidente
com o horério de trabalho e devidamente atestado pelo médico;



D - Recebimento de PIS/PASEP: até o méximo de meio periodo e desde que coincidente
com a jornada de trabalho, em data a ser estabelecida de comum acordo com a empresa,
para recebimento do abono ou cota referente ao PIS/PASEP, caso o respectivo pagamento
ndo seja efetuado diretamente pela empresa ou posto bancério localizado em suas

dependéncias. Tal procedimento ndo se aplica aos empregados que trabalham em turnos
de revezamento;

E - Por cinco dias corridos, quando do nascimento de filho (a), dentro das duas primeiras
semanas do nascimento, e também quando por adogéo judicial de 0 &4 48 meses;

F — Até 24:00 horas, consecutivas ou ndo, durante o ano de vigéncia deste Acordo, para
levar filho (a) menor de 14 (quatorze) anos ao médico, excetuando -se este limite de idade
no caso de filho (a) com deficiéncia;

G - Os exames médicos periddicos ou os exigidos por lei, ndo poderio ser realizados nos
periodos de gozo de férias, folgas e/ou no repouso semanal remunerado;

H - Extravio de documentos: até 01 (um) dia, em data a ser fixada de comum acordo com a
empresa, para obtengéo de 22 vias de documentos legais do préprio empregado, inclusive
continuagéo de CTPS, desde que faga a devida comprovagéo.

Outras disposicdes sobre jornada ;
CLAUSULA QUADRAGESIMA QUARTA - BANCO DE HORAS

A) O presente acordo destina-se a manutencgéo do acordo do Banco de Horas; a fim de
manter um equilibrio entre as horas extras denominadas de crédito e as auséncias
denominadas de débitos em relagdo as areas da empresa;

B) Os empregados, com excecdo daqueles que laboram em turnos Ininterruptos de
revezamento, executardo o contrato de trabalho, nos hordrios pré-determinados, podendo,
inclusive, creditar horas durante a semana e debitar horas do sébado néo trabalhado;

C) Ajornada de trabalho dos empregados da Vitalforce, observada o ltem B, podera ser
prorrogada, desde que ndo ultrapasse a 10:00 horas didrias, observando -se nestas
condigdes o quando segue;

D) Toda jornada cumprida na forma Item C, integrard o denominado Banco de Horas
deixando, pois, de ser remuneradas como extraordindrias sendo levadas a crédito no
banco de horas, mediante o débito no banco de horas em dias posteriores, a critério da
empresa, que efetuard o balanceamento dos créditos com os débitos das jornadas
semanais de trabalho, ndo podendo esta conciliagéo ultrapassar o periodo deste acordo;
E) Para a finalidade deste, a empresa, mensalmente, disponibilizara em seus meios
eletrénicos, noticiando-lhe a existéncia de crédito ou débito de horas, cujo resultado,
posteriormente obtido, seré levado ao balanceamento, concluida a existéncia de crédito
de horas ao empregado, a empresa conceder-lhe-a folga a proporgéo do tempo das
realizadas a maior, observado a jornada normal que trata o item c, concluida, porém, a
existéncia de débito de horas do empregado, este se obriga a trabalhar, na forma do Item
D, em tantas quantas forem as horas para suprir os débitos;

F) As horas laboradas na forma do Item D, que nédo forem usufruidas na forma do Item E
durante o ano-safra, compreendido entre 1° de julho a 30 de junho do ano seguinte,
obrigard a empresa ao pagamento das horas positivas acumuladas ao final do més de
junho como horas extraordindrias, acrescidas do adicional previsto no Acordo Coletivo



vigente, e todas as horas negativas existentes deverdo ser descontadas do salario do
empregado.

G) As horas laborais, serdo levadas ao Banco de horas, & proporgédo de uma para uma
correspondendo 1:00 hora de (crédito) suplementar a 1:00 hora de (débito) desconto,
exemplificativamente sem qualquer acréscimo adicional;

H) Na ocorréncia da auséncia injustificada, atraso no ingresso ao trabalho ou saida
antecipada do trabalho, a critério da empresa:

1) Perdera o empregado, a remuneragéo do correspondente dia e/ou horas, inclusive do
DSR respectivo, observando a cldusula de Jornada de Trabalho do Acordo Coletivo da
categoria vigente;

2) O correspondente niumero de horas podera ser levado ao Banco de horas, a débito do
empregado.

1) Nao serdo computadas para os fins, deste Acordo, as jornadas de trabalho realizadas, em
domingos, feriados, as quais serdo remuneradas de acordo com a Lei 605/49 e o Acordo
Coletivo vigente; igualmente, néo serdo consideradas as horas extraordinarias laboradas
aos sabados e em horario noturno, assim considerando aquele ocorrente entre as 22:00
horas de um dia e as 6:00 horas do dia seguinte que, igualmente, serdo remuneradas com
adicional legal;

J) Na hipétese de resciséo contratual, por qualquer motivo, o saldo do balanceamento
especialmente realizado para essa finalidade, se a crédito do empregado, serd remunerado
como extraordindrio, com o adicional legal, e, se a débito (negativas), poderd ser
descontado proporcionalmente do saldo de salério ou das verbas rescisérias, respeitados
os limites legais aplicaveis.

K) Podera a empresa conceder ao empregado horas a débitos antecipadamente, sendo
que as respectivas horas, observadas a jornada de que trata o Item D, serdo levadas ao

controle de que trata o Item E, a débito do empregado e consideradas para todos os fins e
efeitos deste acordo.

CLAUSULA QUADRAGESIMA QUINTA - ALTERAGAO TEMPORARIA DE JORNADA EM
PERIODO DE SAFRA

Em razéo da natureza sazonal das atividades da Empresa, especialmente durante os
periodos de safra ou de alta produtividade operacional, fica facultado 8 Empresa, mediante
comunicagdo prévia minima de 15 (quinze) dias, alterar temporariamente a jornada de
trabalho das equipes de Operagdes, para o regime 5x1 (cinco dias de trabalho por um de
descanso) ou 6X1(seis dias de trabalho por um de descanso)
A alteragdo mencionada terd carater excepeional e temporario, limitada ao periodo de
aumento de demanda, observando-se integralmente a legislagdo trabalhista vigente,
especialmente quanto aos limites de jornada, intervalos e descansos semanais
remunerados.
Durante a vigéncia do regime 5x1 ou 6x1, o trabalho aos sdbados sera compensado na
propria semana, mediante redugédo proporcional da jornada nos demais dias Uteis, de
forma que néo haja aumento da carga horaria semanal nem prejuizo ao descanso semanal
remunerado.
Findo o periodo de safra, as equipes retornardo automaticamente ao regime habitual de
5x2, sem prejuizo de remuneragéo, beneficios ou demais direitos trabalhistas.

™
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Férias e Licencas
Duracédo e Concessdo de Férias
CLAUSULA QUADRAGESIMA SEXTA - FERIAS

A- O inicio das férias, coletivas ou individuais, integrais ou néo, ndo poderd coincidir com
DSR (Descanso Semanal Remunerado), feriados ou dias j& compensados, bem como
sébados, quando este dia ndo for considerado dtil.
B - Quando os dias compensados recairem no periodo de gozo das férias, estas deverdo
ser prorrogadas pelo mesmo ndmero de dias j4 compensados.
C-A concessao de férias sera comunicada por escrito, ao empregado, com antecedéncia
de 30 (trinta) dias, cabendo este a este assinara respectiva notificagao.
D -0 empregado que retornar do periodo de férias e for dispensado sem justa causa, antes
de decorridos 15 (quinze) dias, fara jus ao pagamento de 01 (um) saldrio nominal.
E - Em decorréncia de problemas técnicos, econdémicos ou financeiro, objetivando evitar
dispensa de empregados a empresa podera, comunicando o Sindicato acordante,
conceder férias coletivas, inclusive com o pagamento do respectivo abono pecudrio,
mediante entendimento direto com os seus empregados com antecedéncia de 15 (quinze)
dias desde que as referidas férias atinjam, ao menos, uma segdo completa; quando as
férias ultrapassarem 20 (vinte) dias, o empregado poder4 optar pelo abono pecunidrio
legal, até o limite do seu direito de férias.
F - Quando as férias coletivas abrangerem os dias 25/12 e 01/01 serdo estes excluidos da
contagem dos dias corridos regularmente, sendo acrescidos 01 ou 02 dias de descanso,
conforme o caso, ao final do periodo de férias.
G - Sera garantido ao empregado com menos 01 (um) ano de trabalho na empresa, que
solicite demisséo, o recebimento proporcional da correspondente remuneragéo das férias.
H-0Os empregados poderdo optar pela antecipagéo de 50% do 13° salério, de acordo com
a legislagdo vigente (Lei n°. 4.749/1965).
| -Mediante concordéancia expressa do empregado, a empresa podera conceder -lhe férias
antecipadas.
Satde e Seguranca do Trabalhador
Aceitagdo de Atestados Médicos
CLAUSULA QUADRAGESIMA SETIMA - ATESTADO MEDICO E ODONTOLOGICO

Seréo reconhecidos os atestados médicos e urgéncias odontolégicas pelos profissionais
do Sindicato acordante ou por érgdos publicos federais, estaduais ou municipais de satde.

Outras Normas de Prevenc&o de Acidentes e Doencas Profissionais
CLAUSULA QUADRAGESIMA OITAVA - DIREITO DE RECUSA AO TRABALHO POR RISCO
GRAVE OU EMINENTE

Quando o empregado, no exercicio de suas fungdes, entenderem que sua vida ou
integridade fisica se encontre em risco pela falta de medidas adequadas de protegéo de

trabalho, poderéd apés comunicagdo do fato ao seu superior imediato, suspender a
realizagéo da respectiva operagéo.



O Setor de Seguranga, Higiene e Medicina do Trabalho, através de seu responsavel, sera
acionado pelo supervisor a fim de investigar eventuais condigdes inseguras, emitindo o seu
parecer.

O retorno as operages se daré apds a liberagéo pelo Servigo Especializado em Seguranca
e Medicina do Trabalho ou na auséncia deste pelo responsével pela Seguranca na empresa.

Relagdes Sindicais
Sindicalizacdo (campanhas e contratagéo de sindicalizados)
CLAUSULA QUADRAGESIMA NONA - SINDICALIZAGAO PROFISSIONAL

Fica assegurado & entidade Sindical, acesso as dependéncias da empresa, para
sindicalizagdo interna; durante duas vezes ao ano, limitado a 05 (cinco) dias Uteis em cada
oportunidade, previamente combinadas as respectivas datas entres as partes e, de
comum acordo, acertados os seguintes itens:

A-Local de facil acesso em que se efetivara a sindicalizacéo;

B - Horarios em que se realizario os trabalhos de convencimento, bem como o de
preenchimento das propostas;

C - Quantidade e nomes dos integrantes da Comisséao da Entidade Sindical, sendo
garantido um minimo de 03 (trés) componentes;

D - Forma pelas quais os empregados da empresa serdo encaminhados ao local de
sindicalizagéo, a fim de ndo serem criados problemas & produgéo da empresa.

Acesso do Sindicato ao Local de Trabalho
CLAUSULA QUINQUAGESIMA - QUADRO DE AVISO

A empresa permitird, desde que solicitada pela entidade sindical, a utilizagao do quadro
de avisos para afixacéo de oficios, publicagdes e outras matérias de interesse da categoria
e tendentes a manter o empregado atualizado em relagéo aos assuntos sindicais.

Esse quadro devera estar situado em local visivel e facil acesso.

Essa permisséo esta condicionada & aprovagéo do texto pela dire¢gdo da empresa e devera
ser anexada até 24 (vinte e quatro) horas apds o seu recebimento.

Liberagao de Empregados para Atividades Sindicais
CLAUSULA QUINQUAGESIMA PRIMEIRA - DIRIGENTE SINDICAL

Os dias em que os diretores do Sindicato ou Federacéo, limitados o nimero maximo 03
(trés), permanecerem afastados da empresa, exercendo atividades sindicais,
comunicadas por escrito até o final da jornada de trabalho do dia imediatamente anterior;
e comprovadas posteriormente mediante oficio da entidade sindical, serdo remunerados
e néo serdo considerados para desconto do DSR (Descanso Semanal Remunerado), bem
como para efeito de desconto no periodo de férias, nas proporgdes do artigo 130 da CLT,
até o limite de 25 (vinte e cinco) dias auséncias remuneradas, havendo cumulatividade de
cargo de Diretor nas duas entidades; o limite acima serd ampliado para 35 (trinta e cinco)
dias de auséncias remuneradas, no total durante a vigéncia deste Acordo, por diretor,
ressalvadas eventuais condigbes mais favoraveis ja existentes.

Acesso a Informacgdes da Empresa



CLAUSULA QUINQUAGESIMA SEGUNDA - ATENDIMENTO DO DIRIGENTE SINDICAL

O dirigente sindical, no exercicio de sua fungéo, desejando manter contato com a empresa,
tera garantido o atendimento pelo representante que ela designar, que tomara ciéncia do
assunto que trouxe & empresa e dara resposta no menor tempo habil.

Contribuigoes Sindicais
CLAUSULA QUINQUAGESIMA TERCEIRA- CONTRIBUIGAO ASSOCIATIVA MENSAL

Caso a empresa deixe de recolher ao Sindicato, dentro do prazo de 03 (trés) dias apos o
pagamento dos saldrios, a contribuicdo associativa, incorrera, em multa de valor
correspondente a 10% (dez por cento) do montante nao recolhido acrescido de 1% (um por
cento) ao dia, por més de atraso, revertida a favor da entidade Sindical.

O recolhimento devera ser efetuado diretamente no Sindicato ou na agéncia bancéria em
que esta tenha conta.

A empresa fornecer4, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data do recolhimento,
respectivas entidades sindicais dos trabalhadores, em carater confidencial dos dados
sensiveis e pessoais, e mediante recibo, uma relagao contendo os nomes e valores da
contribuicdo.

Outras disposigdes sobre relagéo entre sindicato e empresa
CLAUSULA QUINQUAGESIMA QUARTA - FUNDO DE INCLUSAO SOCIAL

Com o objetivo de promover a realizagéo de cursos, pesquisas e incentivos aos
trabalhadores da categoria, observada a fungéo social do contrato de trabalho, assim, as
empresas abrangidas pelo presente Acordo recolherdo, as suas expensas, o valor
correspondente a Taxa de Inclusdo Social, referente a cada empregado, iguais para
associados ou nao, a favor do respectivo Sindicato de Trabalhadores, e da Federagao dos
Trabalhadores, a serem recolhidos nas datas, percentuais e forma abaixo indicados:
a) recolhimento para os Sindicatos representativos dos trabalhadores, signatarios do
presente Acordo:
5,0% dos salarios ja reajustados, até o limite salarial de R$ 11.798 ,80, ou seja, até
o teto de R$ 566,16, por trabalhador beneficiado, recolhidos até 20/12/2025.
2,0% dos saldrios ja reajustados, até o limite salarial de R$ 11.798 ,80, ou seja, até
o teto de R$ 226,46, por trabalhador beneficiado, recolhidos até 20/01/2026.

b) recolhimento para a Federagéo dos Trabalhadores nas Industrias Quimicas e
Farmacéuticas do Estado de Sdo Paulo por meio de guias préprias por ela emitidas,
ou na falta desta, depésito bancério na Conta Corrente n® 07062 -4, Agéncia 6436,
do Banco ltau:

2,0% dos saldrios ja reajustados, até o limite salarial de R$ 11.798 ,80, ou seja, até
o teto de R$ 235,97, por trabalhador beneficiado, recolhidos até 10/02/2026.



PARAGRAFO UNICO: Anualmente, a empresa apresentars seus resultados. Nos anos em
que o resultado de EBITDA néo for positivo, e atingido conforme definido no orgamento
anual, o recolhimento da Taxa de Inclusdo Social observaré os seguintes percentuais e
prazos:

a) recolhimento para os Sindicatos representativos dos trabalhadores, signatérios
do presente Acordo:

5,0% dos salérios ja reajustados, até o limite salarial de R$ 11.798 ,80, ou seja, até

o teto de R$ 566,16, por trabalhador beneficiado, o qual devera ser pago em duas

parcelas, sendo a primeira até 20/12/2025 e a segunda até 20/01/2026.

b) recolhimento para a Federagéo dos Trabalhadores nas Industrias Quimicas e
Farmacéuticas do Estado de Séo Paulo por meio de guias préprias por ela emitidas,
ou na falta desta, depdsito bancério na Conta Corrente n°® 07062 -4, Agéncia 6436,
do Banco ltau:

2,0% dos salérios ja reajustados, até o limite salarial de R$ 11.798 ,80, ou seja, até
o teto de R$ 235,97, por trabalhador beneficiado, recolhidos até 10/02/2026.

A empresa fornecera no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de recolhimento da
presente taxa de Incluséo Social, a respectiva entidade sindical profissional e econémica,
e para a Federagéo dos Trabalhadores nas Industrias Quimicas e Farmacéuticas do Estado
de Sdo Paulo, mediante recibo, uma relagéo contendo os nomes e valores - em carater
confidencial dos doados pessoais - da referida taxa, excluidos os pertencentes &s
categorias profissionais diferenciadas e liberais, que exergam op¢éo na forma da lei, bem
como cdpia da guia prépria e/ou ordem bancdria devidamente quitada.

Se ndo recolhida a Taxa de Inclusdo Social prevista nesta clausula, nas datas
estabelecidas, a multa sera de 3% (trés por cento) do saldrio normativo por empregado, por
més de atraso, revertendo em beneficio da parte prejudicada.

Disposigoes Gerais
Regras para a Negociagéo
CLAUSULA QUINQUAGESIMA QUINTA - AUTORIZAGAO

A entidade Sindical, para firmar o presente acordo, obteve autorizagdo dos seus
respectivos representados, na forma constante da ata da relativa Assembleia Geral,
devidamente convocada e realizada para esse fim, conduzida que foi pela sua Diretoria.
Por estarem justas e acordadas, bem como para que produza os seus juridicos e legais
efeitos, assinam as partes o presente acordo coletivo, que serd submetido a um arquivo
perante o Ministério do Trabalho, pela Delegacia Regional de Barretos/SP,

Mecanismos de Solugéo de Conflitos
CLAUSULA QUINQUAGESIMA SEXTA- SOLUGAO DE CONFLITOS
As partes sighatérias poderdo buscar a solugéo pacifica e direta na eventual ocorréncia

do néo cumprimento de quaisquer das cldusulas do presente acordo coletivo de trabalho,
antes de propor a competente agéo judicial.



Aplicagéo do Instrumento Coletivo
CLAUSULA QUINQUAGESIMA SETIMA- CUMPRIMENTO

As partes comprometem-se a cumprir o presente Acordo em todos os seus temos e
condigbes, durante o seu prazo de vigéncia.

Descumprimento do Instrumento Coletivo
CLAUSULA QUINQUAGESIMA OITAVA - MULTA
Multa de 3% (trés por cento) do saldrio normativo em vigor por ocasido do pagamento, pelo
déscumprimento de qualquer clausula do presente acordo, revertendo a favor da parte
prejudicada.
A presente multa néo se aplica em relagéo as cléusulas para as quais a legislagéo
estabeleca penalidade ou aquelas que, j4 tragam no seu préprio bojo punigéo pecuniaria.

Outras Disposigées
CLAUSULA QUINQUAGESIMA NONA - NORMAS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS

A promulgacéo da legislagdo ordindria e/ou complementar, regulamentadora dos preceitos
constitucionais, substituird, onde aplicavel, direitos e deveres previstos neste Acordo,
ressalvando -se sempre as condigdes mais favordveis aos empregados, vedada, em
quaisquer hipéteses, a acumulagéo.

CLAUSULA SEXAGESIMA - RESSALVA

Ficaressalvada a inaplicabilidade ao relacionamento juridico contratual entre a empresa e
seus empregados, de eventual Acordo Coletivo que venha o Sindicato acordante a ser
signatario, posto que as partes elegem o presente como norma mais favoravel,
comprometendo-se a respeita-lo, a cumpri-lo e a fazé-lo ser cumprido tanto administrativa
quanto judicialmente.

Presidente
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS QUIMICAS, FARMACEUTICAS E
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